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DECRETO N° 036/2021

TAVIANMELQUIADESSÚMULA:

JUNIOR, Prefeito Municipal de

Centenário do Sul, Estado do Paraná, no

uso das atribuições que lhe são

conferidas em Lei,

DECRETA:

ARTIGO 10 - Com base na Lei Municipal

Complementar 001/2005 de 18/11/2005 (Código Tributário Municipal), o Lançamento do

Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços Urbanos para o exercício de 2021,

dar-se -á em parcelas e terão as seguintes datas de vencimentos:

PARCELA ÚNICA I0/04/2021

1a Parcela l 0/04/2021

2a Parcela 10/05/2021

3a Parcela 10/06/2021

4a Parcela 10/07/2021

5a Parcela 10/08/2021

6a Parcela 10/09/2021

7a Parcela 10/1 0/2021

8a Parcela 10/11/2021

publicação, revogadas as disposições em contrár' .

PUBLIQUE-SE

http://www.centenariodosul.pr.gov.br
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DECRETO W 036/2021

SÚMULA: MELQUIADES TAVIAN JUNIOR,
Prefeito Municipal de Centenário do Sul, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

DECRETA:

ARTIGO 1° - Com base na Lei Municipal Complementar
001/2005 de 18/11/2005 (Código Tributário Municipal), o
Lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de
Serviços Urbanos para o exercício de 2021, dar-se -á em
parcelas e terão as seguinIes datas de vencimentos:
PARCELA UNICA l0/04/2021
la Parcela l0/04/2021
23 Parcela I0/05/2021
33 Parcela I0/06/2021
4a Parcela 10/07/2021
5a Parcela I0/08/2021
6a Parcela I0/09/2021
7a Parcela 10/1 0/2021
S3 Parcela I0/1 1/2021

ARTIGO 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centenário do Sul, 03 fevereiro de 2021

MELQUIADES TAVIAN JUNIOR
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE
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